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PARECER Nº 3523/2024 -  CONTROLE INTERNO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 00910001/2024 

MODALIDADE: CARONA N° A. 2024 – 251001 - PMSCO 

 

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2102001 DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 009/2023 NA CONDIÇÃO “CARONA”, GERENCIADA PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 

34.823.518/0001-47, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS – PA. 

 

1- RELATÓRIO 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo nº 74, estabelece as finalidades do sistema de 

Controle Interno, bem como a Lei Municipal nº 03/2005 atribuindo ao Controle Interno, dentre outras 

competências, realizar acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas 

administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional relativos às atividades administrativas da 

Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas, com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade 

de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentária-financeira e patrimonial e a avaliar seus 

resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia. 

Veio a conhecimento do Controle Interno, para resultados da análise do exame realizado no 

Processo Administrativo, referente ao Processo Licitatório na modalidade CARONA A. 2024 - 251001- 

PMSCO, tendo por objeto a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2102001 DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 NA CONDIÇÃO “CARONA”, GERENCIADA PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 

34.823.518/0001-47, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS – PA. 

Requereu a Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo  Municipal de São 
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Caetano de Odivelas a análise em conformidade dos procedimentos licitatórios na modalidade Adesão 

a Ata, na condição “carona”.. 

 

1- PRELIMINAR DE MÉRITO 

 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente Parecer, insta salientar que a condução da 

análise técnica desta Controladoria é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal em seu 

artigo 74, na qual prevê as atribuições do Controle Interno perante à administração pública, bem como, 

sua responsabilidade. 

Cabe  aos  responsáveis  pelo  setor  de  Controle  Interno,  ao  tomarem  conhecimento   de 

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União e/ou 

respectivo tribunal de Contas que forem vinculados. 

 Assim,   a   Controladoria   Interna   tem   sua   legalidade,   atribuições   e  responsabilidades 

entabuladas no art. 74 da Constituição Federal/1988, in verbis: 

 

“Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 

forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, 

aexecução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficáciae 

eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 

entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 

como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 

Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
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legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 

perante o Tribunal de Contas da União.” 

 

Neste sentido, cabe a ressalva quanto a responsabilização solidária do responsável pelo 

Controle Interno. Tal responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou 

irregularidade e dela, não informar ao Tribunal de Contas ao qual é vinculado, ferindo assim sua 

atribuição de apoiar o Controle Externo. 

Importante  também  destacar  que  o  Controlador  Interno  não  é ordenador de despesas, 

nem confere “ateste” de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora contratados pela 

Administração Pública. 

Essa atribuição se restringe ao gestor ou a servidor por ele indicado por meio de instrumento 

próprio, lembrando ainda que há, no presente caso, a figura do fiscal de contrato que também faz o 

controle efetivo do cumprimento do mesmo. 

 

2-      DO MÉRITO 

  

A Constituição Federal em seu artigo 37, XXI determina que as contratações realizadas pela 

Administração Pública deverão ser realizadas através de licitação que assegure igualdade de condições 

aos concorrentes, sendo está a regra para obras, serviços, compras e alienações junto ao Poder Público, 

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 

da proposta, nos termos da lei.  

A Nova Lei de Licitações - nº 14.133/2021 - traz consigo inúmeras novidades quando 

comparada à Lei Federal nº 8.666/1993. Dentre elas, é possível perceber que, com o advento da 

normativa supramencionada, a figura do “carona” (órgão não-participante) em Atas de Registro de 

Preços (ARPs) passa a encontrar-se expressamente autorizada, diferentemente do que ocorria com o 

regime jurídico da Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual, até então, o instrumento jurídico era previsto 

apenas em sede do Decreto Federal nº 7.892/2013. 
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O art. 86, § 2º, da Nova Lei de Licitações é claro ao estipular a autorização da adesão à ata, 

mediante o cumprimento dos seguintes requisitos dispostos: apresentação de justificativa da vantagem 

da adesão; demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado e, por fim; a consulta prévia e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e respectivos 

fornecedores, vejamos: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 

preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 

preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 

mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 

quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único 

contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 

artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 

em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta 

Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 

gerenciadora e do fornecedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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Nesta senda, ao compulsar os autos, verifica-se que todos os requisitos legais exigidos, 

foram cumpridos, sendo o processo devidamente ladeado de Parecer Jurídico, onde fica cabalmente 

demonstrados a viabilidade do certame. 

 

 

3- CONCLUSÃO 

  Face ao exposto, considerando que a demanda se encontra revestido de todas as 

formalidades legais, conforme Lei nº 14.133/2021 e Demais legislação vigentes, estando apto para gerar 

despesas a Municipalidade. opinamos pela legalidade da presente Adesão a Ata na condição 

“carona”. 

 Ressalto que a opinião supra não elide e nem respalda irregularidades não detectadas nos 

trabalhos desta Controladoria.  

A de Licitação, para conhecimento, manifestação e adoção das providências subsequentes. 

É o parecer, salvo melhor juízo.   

 

 

 

 

São Caetano de Odivelas - PA, 05 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Adnei Dias Videira 

Controlador Interno 

Decreto nº 030/2024 
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